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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1. Do Objeto: 

1.1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 

para futura aquisição parcelada de combustíveis (Gasolina Comum, Óleo Diesel S10 e Óleo Diesel S500). 

1.1.2. A Licitante Vencedora deverá cumprir rigorosamente as exigências do edital e da ata 

de registro de preços. 

1.1.3. Descrição detalhada e quantidades dos produtos: 

 

Item Qtde. Unid. Descrição do Produto 

1 85.000 Litro GASOLINA COMUM 

2 120.000 Litro OLEO DIESEL S 10 

3 65.000 Litro ÓLEO DIESEL S 500 
 

1.1.4. As quantidades do objeto licitado indicados acima, referem-se ao consumo estimado 

para o período de 12 (doze) meses, por isto, a licitante vencedora compromete-se a fornecer o material de 

forma parcelada durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme a demanda do Município. 

1.1.5. O licitante vencedor deverá adotar rígido controle de qualidade, conforme 

determinações da Agência do Petróleo – ANP, podendo a Administração Municipal, a qualquer momento 

e sem prévio aviso, solicitar que sejam realizados testes para comprovação da qualidade do combustível 

ofertado. 

1.1.6. Os combustíveis deverão obrigatoriamente ser fornecidos através de bomba específica 

em posto de combustível, situado dentro do perímetro urbano da cidade de São Vicente do Sul/RS e desde 

que obedecidas às normas técnicas da Agência Nacional do Petróleo – ANP e legislação ambiental. 

1.1.7. Os combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto 

ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não 

permitido em sua composição e a presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em 

sua composição. 

1.1.8. Nos termos do art. 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, e do art. 5º do Decreto Municipal nº 

103/2006, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

1.2. Justificativa: 

1.2.1. Para manutenção da frota de veículos e máquinas de todos os setores da Prefeitura 

Municipal de São Vicente do Sul/RS.  

1.2.2. Justifica-se a exigência de empresa situada dentro do perímetro urbano da cidade de 

São Vicente do Sul/RS, por ser inviável financeiramente o deslocamento para abastecimentos fora do 

município. 

 

1.3. Recursos Orçamentários:  

1.3.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação, serão 

alocados quando da emissão das Notas de Empenho de Despesa. 

 

1.4. Dos prazos de entrega: 

1.4.1. A entrega do objeto licitado será feita de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração, após a homologação e assinatura da Ata de Registro de Preços, e emissão da Nota de 

Empenho de despesa, de acordo com as quantidades requisitadas, nas condições e prazos estabelecidos no 

edital. 
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1.4.2. A entrega provisória do objeto licitado será feita nas dependências do licitante 

vencedor, mediante a apresentação da Ordem de Entrega devidamente assinada pelo Responsável pelo 

Setor solicitante e do motorista ou operador de máquina do município, com a anotação da numeração do 

odômetro ou horímetro do veículo ou máquina, na 2ª (segunda) via da ordem de entrega, a qual deverá ser 

entregue ao condutor do veículo ou máquina, no ato do abastecimento do veículo ou máquina. 

1.4.3. A entrega definitiva será efetivada, mediante a apresentação da nota fiscal, 

devidamente conferida pelo servidor designado para tal, desde que em conformidade com as condições do 

edital. 

1.4.4. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade do licitante 

vencedor, pelo perfeito desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização dos mesmos, dentro do prazo de garantia. 

1.4.5. As Notas de Empenho de Despesa poderão ser entregues diretamente na empresa da 

licitante vencedora ou encaminhadas por meios eletrônicos. 

1.4.6. Verificada a não conformidade na entrega do objeto licitado, desde que comprovado a 

falha por parte do licitante, o mesmo deverá promover as correções necessárias imediatamente após a 

comunicação verbal e/ou por escrito do servidor municipal responsável, que em caso de recusa estará 

sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

1.4.6. A licitante vencedora deverá fornecer garantia por defeitos de fabricação e 

funcionamento dos produtos e serviços realizados, conforme normas do fabricante. 

 

1.5. Da qualificação Técnica: 

1.5.1. Atestado de Capacitação Técnica, que comprove aptidão para fornecimento, pertinente 

e compatível com a natureza do presente objeto, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura 

do responsável pela informação (Art. 30 da Lei 8.666/93). 

1.5.2. Certificado de Posto Revendedor, emitido pela ANP - Agência Nacional do Petróleo, 

em vigor. 

1.5.3. Licenças ambientais fornecidas pelos órgãos competentes. 

 

1.6. Das Condições de Pagamento 

1.6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 

materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada, constando o recebimento, por 

parte do servidor responsável, designado para tal. 

 

1.7. Da vigência e assinatura da Ata de Registro de Preços 

1.7.1. A vigência da Ata de Registro de Preços oriunda do processo licitatório será de 12 

(doze) meses ou até o total cumprimento das obrigações assumidas. 

1.7.2. A licitante vencedora deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da 

convocação, apresentar-se para assinatura da Ata de Registro de Preços sob pena de desclassificação da 

proposta, além das penalidades previstas no presente edital. 

1.7.3. Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto da presente licitação. 

 

 

São Vicente do Sul, 25 de Novembro de 2022. 

 

 

______________________________ 

CLANILTON SILVA SALVADOR 

SECRETÁRIO MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 


